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Exercicio: 2011

DESPESAS MEDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVACAO.
SUMULA CARF N° 180.

E licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestagdo dos servicos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos nao
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntéario interposto. Vencidos os conselheiros Gregorio Rechmann Junior e Ana
Claudia Borges de Oliveira, que deram-lhe provimento. Votaram pelas conclusdes os
conselheiros José Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro e Thiago Alvares Feital.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).
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 Exercício: 2011
 DESPESAS MÉDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 180.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros José Márcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro e Thiago Álvares Feital.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Lançamento
Trata o presente processo de Notificação de Lançamento do Imposto sobre a Renda Pessoa Física, de fls. 24-29, em face do sujeito passivo acima identificado, referente ao exercício 2011, ano base 2010, sendo constituído imposto suplementar no valor originário de R$ 8.343,50, acrescidos de multa de ofício e juros de mora conforme a legislação pertinente. 
Conforme a descrição dos fatos e enquadramento legal foi lançado de ofício o presente crédito tributário, em razão da(s) seguinte(s) constatação(ões): 
/

/

Impugnação 
Foi apresentada impugnação de fls. 2-15 e 35-36, em cuja oportunidade o sujeito passivo contesta o lançamento e apresenta seus comprovantes às fls. 20-23 e 47-61. 
A impugnação é parcial  
   O sujeito passivo reconheceu parcialmente o crédito tributário, no valor originário de R$ 1.826,00, resultante dos cálculos apresentados na Tabela da Informação Fiscal (fls. 39-40), remanescendo o crédito impugnado no valor de R$ 6.517,51, conforme o Extrato do Processo Atualizado (fls. 41). 
Pedido
Pelo exposto, pede o cancelamento da Notificação de Lançamento. 
É o relatório.
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 15/07/2019, o sujeito passivo interpôs, em 14/08/2019, Recurso Voluntário, alegando a improcedência .da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestação dos serviços e efetivo pagamento.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

MÉRITO  
Glosa De Despesas Médicas
Trata-se de glosa de despesas médicas por falta de comprovação, no valor total de R$ 30.340,00. O sujeito passivo acatou parcialmente a glosa, no valor de R$ 4.890,00. 
A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual está autorizada pela Lei nº 9.250/1995, em seu artigo 8º, o qual estabelece:
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I � de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II � das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. 
................................................................................................................................... 
§ 2º - O disposto na alínea �a� do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III � limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 
.................................................................................................................................�
Depreende-se dos dispositivos transcritos que o direito à dedução das despesas médicas na declaração está sempre vinculado à comprovação dos requisitos previstos na lei e restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes. 
Este entendimento é reforçado, inclusive pelo disposto no artigo 73, e seu § 1º, do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999: 
�Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).� 
Havendo questionamento da autoridade fiscal, torna-se necessária a comprovação da efetiva prestação do serviço e do pagamento/desembolso correspondente, não bastando, para utilizar as deduções com despesas médicas, a apresentação de simples recibos ou declarações. A inversão legal do ônus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para a impugnante a obrigação de comprovar e justificar as deduções, o que significa trazer elementos que não deixem qualquer dúvida quanto ao fato questionado. 
A jurisprudência administrativa é firme neste sentido, como se verifica dos julgados a seguir, que corroboram este entendimento: 
 �COMPROVAÇÃO RECIBOS � GLOSA DE DEDUÇÕES � Diante de indícios da inidoneidade dos recibos apresentados para a comprovação de pagamentos de despesas médicas, justifica-se a exigência por parte do Fisco de elementos adicionais para a comprovação da efetividade da prestação dos serviços e do pagamento. Sem isso, o simples recibo ou a declaração do próprio prestador de serviços sob suspeita são insuficientes para comprovar a despesa, justificando a glosa. Recurso negado. 1o Conselho de Contribuintes/ 2a Câmara/ Acórdão 102-48.443 em 25.04.2007.� 
�COMPROVAÇÃO RECIBOS � Simples recibos não são suficientes para demonstrar a efetividade do pagamento a título de despesas com tratamento psicológico, mormente no caso de não terem sido trazidos aos autos provas adicionais suficientes à comprovação da efetiva prestação dos serviços e, ainda, existirem fortes indícios de que eles não foram prestados. Somente podem ser dedutíveis quando comprovada mediante documentos hábeis e idôneos a efetiva prestação dos serviços e a vinculação do pagamento ao serviço prestado. 1o CC/ 6a Câmara/Acórdão 106-16.542 em 17.10.2007.� 
�DESPESAS MÉDICAS � DEDUÇÃO � NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO � Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvidas quanto à prestação dos serviços. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para comprovar a efetividade dos serviços e dos correspondentes pagamentos. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - 2a. Seção - 1a. Turma Especial/ACÓRDÃO 2801-00.553 em 17.06.2010.� 
Assim, é necessário que os documentos comprobatórios das despesas médicas demonstrem detalhadamente quem são as pessoas que receberam o tratamento de saúde, sendo aceitos o próprio contribuinte ou seus dependentes incluídos na declaração, quem prestou o serviço, sendo aceitos somente os profissionais descritos expressamente na legislação, a descrição dos serviços prestados, para que seja possível identificar se estão enquadrados naqueles previstos no citado artigo 8º, e a comprovação do efetivo desembolso, para que se verifique se o pagamento ocorreu dentro do ano-calendário correspondente e está vinculado ao serviço prestado. 
Com base na legislação, critérios e princípios expostos, conclui-se por considerar ineficazes para efeitos tributários a Declaração (fls. 20), emitida pela psicóloga Leila Gnatos Lombardi, no valor de R$ 8.750,00, e os Recibos (fls. 21 e 22), no valor total de R$ 14.950, emitidos pela fisioterapeuta Fernanda Carla Mattos Bento. Conforme consta da notificação de lançamento, estes recibos não comprovam o fato de que a despesa informada foi efetivamente despendida pelo sujeito passivo. Neste caso, lhe caberia apresentar provas complementares, tais como extratos bancários ou cópias de cheques compensados em nome da prestadora de serviços, onde constariam o repasse dos correspondentes valores.  
Em suma, deve ser mantida a glosa de despesas médicas. 
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny 
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Lancamento

Trata o presente processo de Notificacdo de Langamento do Imposto sobre a Renda
Pessoa Fisica, de fls. 24-29, em face do sujeito passivo acima identificado, referente ao
exercicio 2011, ano base 2010, sendo constituido imposto suplementar no valor
originario de R$ 8.343,50, acrescidos de multa de oficio e juros de mora conforme a
legislacéo pertinente.

Conforme a descri¢do dos fatos e enquadramento legal foi lancado de oficio o presente
crédito tributério, em razdo da(s) seguinte(s) constatacao(Ges):

Deducédo Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valorde R$ 30.340, OO: indevidamente deduzido a titulo de Despesas Medicas, por falta

de comprovacao, ou por falta de previséo legal para sua deducdo, conforme abaixo discriminado.

Seq.

CPF/CNPJ

Nome / Nome Empresarial

Cod.

Declarado

Reembolsade

Alterado

01

681.073.478-20

LEILA GNATTOS LOMBARDI

012

10.500, 00

0,00

0,00

02

722.828. 868-87

FERNANDO LOPES GONCALES JUNIOR

010

750,00

0,00

0,00

03
[oa

46.124 624/0001-11
222.905.218-76

UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE

| FERNANDA CARLA MATTOS BENTO

026
010

5.220,00
14.950,00

0,00
0,00

1.080,00
0,00

Contribuinte regularmente intimado, cidncia em 17/05/2015, fls 45 e 46 do dossié
10010.004344/0215-35, a apresentar o efetivo pagamento de despesas informadas em
sua declaragdo, especificamente relacionadas acs CPF 581.073.478-20,
222.905.218-76 e 722.828.868-87, informou pagamento das despesas em espécie,
portanto, ndo apresentou efetivo pagamento das despesas glosadas. Em relagdo a
Unimed (fl 16 dossié 10010.004331/0215-66), considerou-se somente a despesa
relacicnada ao titular da declaragdo e dependente informado.

Impugnacao

Foi apresentada impugnacdo de fls. 2-15 e 35-36, em cuja oportunidade o sujeito
passivo contesta 0 langcamento e apresenta seus comprovantes as fls. 20-23 e 47-61.

A impugnacao é parcial

O sujeito passivo reconheceu parcialmente o crédito tributario, no valor originario de
R$ 1.826,00, resultante dos calculos apresentados na Tabela da Informagdo Fiscal (fls.
39-40), remanescendo o crédito impugnado no valor de R$ 6.517,51, conforme o
Extrato do Processo Atualizado (fls. 41).

Pedido
Pelo exposto, pede o cancelamento da Notificacdo de Lancamento.
E o relatério.
A decisdo de primeira instancia manteve o langamento do crédito tributario
exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 15/07/2019, o sujeito passivo
interpds, em 14/08/2019, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia .da deciséo recorrida,
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sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos
legais e sdo hébeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestacdo dos servigos e

efetivo pagamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente os
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacédo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisdo de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:

MERITO
Glosa De Despesas Médicas

Trata-se de glosa de despesas médicas por falta de comprovagéo, no valor total de R$
30.340,00. O sujeito passivo acatou parcialmente a glosa, no valor de R$ 4.890,00.

A deducéo de despesas médicas na declaracdo de ajuste anual est4 autorizada pela Lei
n® 9.250/1995, em seu artigo 8°, o qual estabelece:

“Art. 8° A base de cdlculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenga entre
as somas:

I — de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendério, exceto os isentos, 0s
ndo-tributveis, os tributdveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo
definitiva;

Il — das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servi¢os radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias.

§ 2° - O disposto na alinea ‘a’ do inciso II:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il — limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
enderego e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro de
Pessoas Juridicas de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacao, ser feita
indicagéo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
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Depreende-se dos dispositivos transcritos que o direito a dedugdo das despesas médicas
na declaracdo esta sempre vinculado a comprovagdo dos requisitos previstos na lei e
restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu préprio
tratamento e ao de seus dependentes.

Este entendimento é reforcado, inclusive pelo disposto no artigo 73, e seu § 1° do
Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999, aprovado pelo Decreto n° 3.000/1999:

“Art. 73. Todas as deducgdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n°5.844, de 1943, art. 11, § 4°).”

Havendo questionamento da autoridade fiscal, torna-se necessaria a comprovacao
da efetiva prestacdo do servico e do pagamento/desembolso correspondente, ndo
bastando, para utilizar as deducBes com despesas médicas, a apresentacdo de
simples recibos ou declaracdes. A inversdo legal do 6nus da prova, do fisco para o
contribuinte, transfere para a impugnante a obrigacdo de comprovar e justificar
as deducbes, o que significa trazer elementos que ndo deixem qualquer duvida
quanto ao fato questionado.

A jurisprudéncia administrativa € firme neste sentido, como se verifica dos julgados a
seguir, que corroboram este entendimento:

“COMPROVACAO RECIBOS — GLOSA DE DEDUCOES — Diante de indicios da
inidoneidade dos recibos apresentados para a comprovacdo de pagamentos de
despesas médicas, justifica-se a exigéncia por parte do Fisco de elementos adicionais
para a comprovagdo da efetividade da prestacdo dos servicos e do pagamento. Sem
isso, o simples recibo ou a declaracdo do préprio prestador de servi¢os sob suspeita
sdo insuficientes para comprovar a despesa, justificando a glosa. Recurso negado. 1o
Conselho de Contribuintes/ 2a Camara/ Acérdao 102-48.443 em 25.04.2007.”

“COMPROVACAO RECIBOS — Simples recibos n&o sdo suficientes para demonstrar a
efetividade do pagamento a titulo de despesas com tratamento psicologico, mormente
no caso de ndo terem sido trazidos aos autos provas adicionais suficientes a
comprovacao da efetiva prestacdo dos servicos e, ainda, existirem fortes indicios de
que eles ndo foram prestados. Somente podem ser dedutiveis quando comprovada
mediante documentos habeis e idéneos a efetiva prestacdo dos servicos e a vinculagédo
do pagamento ao servigo prestado. 1o CC/ 6a Cémara/Acdrdao 106-16.542 em
17.10.2007.”

“DESPESAS MEDICAS — DEDUGCAO — NECESSIDADE DE COMPROVACAO —
Todas as dedugdes declaradas estéo sujeitas & comprovacao ou justificacdo, mormente
quando ha dlvidas quanto a prestagdo dos servigos. Em tais situagdes, a apresentagdo
tdo-somente de recibos e declaracdes de lavra dos profissionais é insuficiente para
comprovar a efetividade dos servicos e dos correspondentes pagamentos. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - 2a. Secdo - 1la. Turma
Especial/ACORDAQ 2801-00.553 em 17.06.2010.”

Assim, é necessario que o0s documentos comprobatérios das despesas médicas
demonstrem detalhadamente quem sdo as pessoas que receberam o tratamento de salde,
sendo aceitos o proprio contribuinte ou seus dependentes incluidos na declaragéo, quem
prestou o servico, sendo aceitos somente os profissionais descritos expressamente na
legislacdo, a descricdo dos servicos prestados, para que seja possivel identificar se estao
enquadrados naqueles previstos no citado artigo 8° e a comprovacdo do efetivo
desembolso, para que se verifique se 0o pagamento ocorreu dentro do ano-calendario
correspondente e esta vinculado ao servigo prestado.

Com base na legislacéo, critérios e principios expostos, conclui-se por considerar
ineficazes para efeitos tributarios a Declaracdo (fls. 20), emitida pela psicéloga
Leila Gnatos Lombardi, no valor de R$ 8.750,00, e os Recibos (fls. 21 e 22), no
valor total de R$ 14.950, emitidos pela fisioterapeuta Fernanda Carla Mattos
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Bento. Conforme consta da notificacdo de langcamento, estes recibos né&o
comprovam o fato de que a despesa informada foi efetivamente despendida pelo
sujeito passivo. Neste caso, lhe caberia apresentar provas complementares, tais
como extratos bancarios ou coOpias de cheques compensados em nome da
prestadora de servicos, onde constariam o repasse dos correspondentes valores.

Em suma, deve ser mantida a glosa de despesas médicas.
Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny



